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PUBLICAÇÃO DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

A MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN, torna público, para fins de intimação e conhecimento, o 
resultado do Procedimento Licitatório do(a) Convite nº 82/2013, sendo julgada(s) como vencedora(s) a(s) seguinte(s) 
empresa(s), com seus respectivos itens:

Empresa: INDIO LOCACOES E SERVICOS LTDA ME - 92330

Item Quantidade Unid. Produto Valor Unit. Valor Total

1 1,00 UN Contratação de empresa para prestar serviços de 
montagem de estrutura, sonorização, luz e gerador 
necessários e adequados para o palco principal, que 
serão utilizados nas apresentações artísticas dos dias 
19/12/2013 (Orquestra Sinfônica de Teutônia), 
20/12/2013 (Erlon & Marcos, vencedores do 1º Canto 
do Barril de Frederico Westphalen) e 21/12/2013 
(Grupo Tholl), conforme rider técnico que segue:  
PALCO para todos os dias: Tamanho de 16 x 12 
metros, piso nivelado em madeira, fundo fechado, 
laterais fechadas até a metade do palco, cobertura em 
toda a extensão do palco e 2 camarins localizados atras 
do palco com dimensões de 5 x 3 metros em 
octanorme.  
SONORIZAÇÃO para o dia 20/12/2013: 16 microfones 
condensadores, 4 microfones sem fios, P.A. Line array, 
04 monitores, 4 caixas de pedestal para side fill, 2 torres 
de delay, 1 mesa digital 48 canais, 4 microfones sm-58, 
24 pedestais grandes, 8 microfones de clamp e 4 caixas 
para front fill.  
ILUMINAÇÃO para o dia 20/12/2013: Torre para 
fundo do palco com 48 refletores de 1000w cada, 24 
movinglights, torre frente do palco com 16 refletores de 
1000w cada, 8 refletores nas laterais do palco, 1 canhão 
seguidor, 80 metros de q30 e 1 mesa digital.  
GERADOR para todos o dias: com potência mínima de 
260kwa em perfeito funcionamento.

20.500,00000 20.500,00

Total dos Produtos 20.500,00

A partir da presente data, abre-se o prazo recursal de dois dias úteis, para eventual interposição de recursos 
acerca da presente decisão.

FREDERICO WESTPHALEN, 19 de Outubro de 2016

Presidente da Comissão


